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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
Estado do Espírito Santo 

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil” 
“Doce Terra dos Colibris” 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

 

DECLARAÇÃO 

 

A Prefeitura de Santa Teresa, neste ato representada pela Secretaria Municipal de Turismo 

e Cultura - SMTC, em atendimento ao item TFO18 do ITGP, referente à divulgação das 

parcerias firmadas nos termos da Lei nº 13.019/2014, DECLARAMOS para todos os fins de 

direito que a Prestação de Contas referente a parceria abaixo relacionada, foi apresentada 

pela ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DE SANTA TERESA. Em análise pela Comissão de 

Monitoramento e Avaliação.  

PROCESSO Nº OBJETO SITUAÇÃO ATUAL 

  12505/2024 TERMO DE FOMENTO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE SANTA TERESA E A 
ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DE SANTA 
TERESA, PARA REALIZAÇÃO DO BUON 
NATALE SANTA TERESA/ENCANTOS DE 
NATAL    

Prestação de contas 
(processo 933/25) 
apresentada. Em análise 
pela Comissão de 
Monitoramento e 
Avaliação. Termo de 
Fomento 013/2024. 

 

Santa Teresa, 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

Rodrigo Nogueira Brito 
Secretário Municipal de Turismo e Cultura 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

RODRIGO NOGUEIRA BRITO
CIDADÃO

assinado em 26/02/2025 12:00:50 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 26/02/2025 12:00:50 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RODRIGO NOGUEIRA BRITO (CIDADÃO)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-1LS5ZN
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